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mPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO
ESTADO DO PIAUÍ

Gabinete do Prefeito

Lei n° 978/2019, de 07 de Junho de 2019.

Dispõe sobre as Diretrizes para
Elaboração e Execução da Lei
Orçamentária para o exercício de 2020 e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais e com base na Lei Orgânica;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Floriano aprovou e, em nome
do povo florianense, sanciona a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1o Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo
165, § 2o, da Constituição Federal; no artigo 4o da Lei Complementar n° 101/00, de 4
de maio de 2000; e no art. 129, II, da Lei Orgânica do Município de Floriano, as
diretrizes orçamentárias do Município para 2020, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
IV - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos

do Município e suas alterações;
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e

encargos sociais;
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do

Município;
VII - as disposições gerais;
VIII - os anexos:

‘5
a) de metas fiscais;
b) de riscos fiscais.

;'í

Parágrafo único. As metas fiscais, estabelecidas no anexo desta Lei,
poderão ser ajustadas pelo Poder Executivo no Projeto da Lei Orçamentária, se
verificado, quando da sua elaboração, que o comportamento das variáveis
macroeconômicas e da execução das receitas e despesas indica a necessidade de
revisão.
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CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2o Na elaboração dos orçamentos do Município adotar-se-ão as
seguintes prioridades:

I - Desenvolver ações com vistas ao incremento da receita, com
ênfase ao recadastramento dos imóveis, das empresas prestadoras de serviços, e à
administração e execução da dívida ativa, além de investir no aperfeiçoamento,
informatização, qualificação da estrutura da administração fazendária na ação
educativa sobre o papel do contribuinte- cidadão;

II - controlar as despesas, sem prejuízo da prestação de serviços ao
cidadão;

III - ampliar a capacidade de investimento do Município, através de
parcerias com os segmentos económicos da cidade e de outras esferas de governo
e adoção de medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de
receitas, além de implantar Parcerias Público Privadas em serviços e ações
conforme diretrizes fixadas em regulamento;

IV - ampliar e melhorar a qualidade dos serviços prestados à
população.

Art. 3o Em conformidade com o disposto no § 2o do artigo 165 da
Constituição Federal e no artigo 4o da Lei Complementar n° 101/2000, as metas e
prioridades para o exercício financeiro de 2020 são as especificadas no Anexo de
Metas e Prioridades que integra esta lei, as quais terão precedência na alocação de
recursos na Lei Orçamentária, mas não se constituem em limite à programação das
despesas.

§ 1o Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício
financeiro de 2020 será dada maior prioridade:

I - às políticas de inclusão;
II - à austeridade na gestão dos recursos públicos; e
III - à promoção do desenvolvimento económico sustentável.

§ 2o A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do
Anexo a que se refere o caput estará condicionada à manutenção do equilíbrio das
contas públicas, conforme Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei.

§ 3o A Lei Orçamentária destinará recursos para a operacionalização
das metas e prioridades mencionadas no caput e aos seguintes objetivos básicos
das ações de caráter continuado:
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I - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder
Executivo e do Poder Legislativo;

II - compromissos relativos ao serviço da dívida pública;
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despesas indispensáveis ao custeio de manutenção daIII
administração municipal;

IV - conservação e manutenção do património público.

§ 4o Proceder-se-á adequação do Anexo de Metas e Prioridades se,
durante o período decorrido entre a apresentação desta Lei e a elaboração da
proposta orçamentária para o próximo exercício surgirem novas demandas sociais,
situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público Municipal,
ocorrência de créditos adicionais especiais ou alterações na legislação e no cenário
económico.

§ 5o A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento
Anual para 2020 deverão levar em conta as metas de resultado primário e nominal
estabelecidas nos Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei.

§ 6o Estão discriminados em anexos integrantes desta Lei, os Riscos
Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de
afetar as contas públicas.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4o O projeto de lei orçamentária do Município de Floriano, relativo
ao exercício de 2020, deve assegurar os princípios de justiça, de controle social e de
transparência na elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade:

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e
execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as
desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a exclusão
social;

II - o princípio de controle social implica assegurar ao cidadão a
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio dos
instrumentos previstos na legislação;

III - o princípio de transparência implica além da observância ao
princípio constitucional da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis
para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

Seção I
Das Definições

Art. 5o A Lei Orçamentária para o exercício de 2020, compreendendo
os orçamentos fiscal e da seguridade social, será elaborada consoante as diretrizes
estabelecidas nesta Lei e sua execução observará os objetivos, prioridades e metas
definidos no Plano Plurianual para o período 2018-2021.
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Art. 6o Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - diretriz, o conjunto de princípios que orienta a execução do
Programa de Governo;

II- função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa
que competem ao setor público;

III - sub-função, uma partição da função que visa agregar
determinado subconjunto da despesa do setor público;

IV - programa, o instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por
indicadores estabelecidos no plano plurianual;

V - atividade, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de governo;

VI - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da
ação de governo;

VII - operação especial, as despesas que não contribuem para a
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; e

VIII - modalidade de aplicação, a especificação da forma de aplicação
dos recursos orçamentários.

IX - receita corrente líquida - somatório das receitas tributárias, de
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, de transferências
correntes e outras receitas correntes, deduzidos a contribuição dos servidores para o
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes
da compensação financeira;

X - despesa total com pessoal - o somatório dos gastos de cada
Poder com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos,
cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer
espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como
encargos sociais e contribuições recolhidas às entidades de previdência;

XI - categoria de programação - denominação genérica que engloba
função, sub-função, programa e atividade, projeto ou operação especial, e o termo
ação, a que engloba as três últimas categorias;

XII - categoria de despesa - denominação genérica que engloba
categoria económica da despesa, grupo e modalidade de aplicação;

XIII - órgão - segmento da administração ao qual a lei orçamentária
anual não consigna recursos e que depende de destaques ou provisões para
executar seus programas de trabalho;

XIV - unidade orçamentária - o segmento da administração a que o
orçamento do Município consigna dotações específicas para a realização de seus /
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programas de trabalho e sobre os quais exerce o poder de disposição. O menor
nível da classificação institucional, agrupado em órgãos orçamentários, entendidos
estes como os de maior nível da classificação institucional.

§ 1o Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais,
especificando os respectivos valores e metas bem como as unidades orçamentárias
responsáveis pela realização da ação.

§ 2o Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e
a sub-função às quais se vinculam em conformidade com a Portaria n°. 42, de 14 de
abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão, e alterações posteriores.

§ 3° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou
operações especiais.*

§ 4o A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas
arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades,
adotando-se o regime de caixa, observando a legislação em vigência.

§ 5o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se
referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados
como “Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização”,
excetuando as contratações precedidas de prévio Chamamento Público,
contabilizados como outros serviços de pessoa física.

§ 6o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a
realizada no mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores,
adotando-se o regime de competência.

Seção II
Da Estrutura dos Orçamentos

Art. 7o A receita municipal será constituída:

I - dos tributos de sua competência;
II - das transferências constitucionais;
ill - das atividades económicas que por conveniência o Município

IV - dos convénios firmados com órgãos e entidades da Administração
Pública e Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições
Privadas Nacionais e Internacionais;

V -das oriundas de serviços executados pelo Município;

venha executar;%

!
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VI- das cobranças de dívida ativa;
VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente

autorizados pelo Poder Legislativo;
VIII- outras rendas.

§ 1o A discriminação da receita será de acordo com o estabelecido na
Portaria 163 de 04 de maio de 2001 da SOF/SEPLAN e alterações posteriores.

§ 2o As receitas oriundas de fontes vinculadas não poderão ter
destinação diversa das referidas finalidades.

§ 3o As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a
arrecadação segundo a natureza de receita, fontes de recursos e parcelas
vinculadas à seguridade social.

Art. 8o Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a
despesa por unidades orçamentárias, detalhadas por categoria de programação em
seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando as modalidades de
classificação, a saber:

I - Classificação Institucional:
a) Poder;
b) Órgão;
c) Unidade Orçamentária;

II - Classificação Funcional:
a) Função;
b) Subfunção;
c) Programa;
d) Projeto, Atividade ou Operação Especial.

§ 1o As unidades orçamentárias são o menor nível de classificação
institucional e serão agrupadas em órgãos orçamentários, entendidos estes como
sendo os de maior nível da classificação institucional.

§ 2o A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o
orçamento é fiscal ou de seguridade.

§ 3o As categorias económicas estão assim detalhadas:

I - Despesas Correntes; e
II - Despesas de Capital.
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§ 4o Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de
elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto,
conforme a seguir discriminados:

I- pessoal e encargos sociais -1;
II- juros e encargos da dívida - 2;
III - outras despesas correntes- 3;
IV- investimentos- 4;
V- inversões financeiras - 5; e
VI - amortização da dívida -6.

§ 5o A reserva de Contingência será identificada pelo dígito 9 no que se
refere às categorias económicas, aos grupos de natureza da despesa, às
modalidades de aplicação, aos elementos de despesa e às fontes de recursos.

§ 6o A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos
serão aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou
mediante transferência financeira, inclusive a decorrente de descentralização
orçamentária a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições,
obedecendo a seguinte classificação:

I- transferências à União -20;
II - transferências a governo estadual- 30;
III - transferências a municípios - 40;
IV - transferências a instituições privadas sem fins lucrativos- 50;
V - transferências a instituições privadas com fins lucrativos - 60;
VI - transferências a instituições multigovernamentais - 70;
VII - transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio

-71;
VIII - aplicações diretas - 90;
IX - aplicações diretas decorrentes de Operações entre Fundos-91;
X - a ser definida - 99.

§ 7o É vedada a execução orçamentária com a modalidade de
aplicação definida no inciso X do parágrafo anterior.

§ 8o A especificação por elemento de despesa será apresentada por
unidade orçamentária.

§ 9o As fontes de recursos identificam a origem da receita, da seguinte
forma:

001 Recursos Ordinários
090 Outros Recursos não Vinculados
110 Transferências do FUNDEB
120 Transferência do Salário Educação
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121 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PDDE
122 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNAE
123 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNATE
124 Outras Transferências de Recursos do FNDE

Transferências de Convénios ou Contratos de Repasse125
vinculados à Educação

130 Operações de Crédito Vinculadas à Educação
140 Royalties do Petróleo destinados à Educação
190 Outros Recursos Destinados à Educação
213 Transferências de Recursos do SUS, provenientes do Governo

Estadual
214 Transferências de Recursos do SUS, provenientes do Governo

Federal - Bloco de Custeio de ASPS
215 Transferências de Recursos do SUS, provenientes do Governo

Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
Transferências de Convénios ou Contratos de Repasse220

vinculados à Saúde
230 Operações de Crédito Vinculadas à Saúde
240 Royalties do Petróleo destinados à Saúde
290 Outros Recursos Destinados à Saúde
311 Transferências de Recursos do FNAS
312 Transferências de Convénios -Assistência Social
390 Outros Recursos Destinados à Assistência Social
410 Recursos destinados ao RPPS-Plano Previdenciário
430 Recursos vinculados ao RPPS-Taxa de Administração
510 Outras Transferências de Convénios ou contratos de Repasse da

União
520 Outras Transferências de Convénios ou contratos de Repasse

dos Estados
610 Contribuição de Intervenção do Domínio Económico -CIDE
620 Contribuição para o Custeio de Iluminação Pública - COSIP
630 Recursos Vinculados ao Trânsito
920 Recursos de Operações de Crédito
930 Recursos de alienação de bens/ativos
970 Recursos Extraorçamentários.

§ 10 As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas
fontes dos recursos originais.

§ 11 No Projeto de Lei Orçamentária será atribuído a cada Projeto,
Atividade e Operação Especial um código numérico estabelecido pelo setor
responsável pelo Planejamento, órgão responsável pela elaboração da referida Lei.

§ 12 Cada Projeto/Atividade/Operação Especial constará somente de
uma esfera orçamentária e de um programa.

/



9

m PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO
ESTADO DO PIAUÍ

Gabinete do Prefeito

Seção III
Do Projeto da Lei Orçamentária Anual

Art. 9o Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social que o Poder
Executivo encaminhará à Câmara Municipal até 30 de setembro de 2019, nos
termos do artigo 13, dos Atos das Disposições Transitórias da Constituição do
Estado do Piauí, compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo
do Município, seus Órgãos, Autarquias, Fundações e Fundos Municipais instituídos e
mantidos pela Administração Pública Municipal bem como o Orçamento de
Investimento das empresas em que o Município venha a deter, direta ou
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, devendo a
correspondente execução orçamentária e financeira ser registrada de modo total e
integrada.

Art. 10 O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará ao Poder Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de:

I -Mensagem;
II- texto da lei;
III - quadros orçamentários consolidados;
IV- anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando

a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;
V- informações complementares.

§ 1o - Os quadros e anexos orçamentários a que se referem os incisos
III e IV do caput deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 2o, da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:

I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do
Governo;

II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias
económicas, na forma do Anexo 1 da Lei 4.320/64;

III - quadro discriminativo da receita por fontes - Anexo 2 da Lei
4.320/64;

IV - quadro das dotações por órgãos do Governo Municipal e da
Administração Indireta, indicando despesas do orçamento fiscal, da seguridade
social e de investimentos segundo os programas de governo, com os seus objetivos,
detalhado por atividades, projetos e operações especiais, categoria económica da
despesa e fonte de financiamento, com a identificação das unidades orçamentárias
executoras.

m
m,

V - quadros demonstrativos da receita e despesa dos fundos especiais;
VI - quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos n°s 6 ,

7, 8 e 9 da Lei 4.320/64.

Art. 11 A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes. 1
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Art. 12 A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho
específicos as dotações destinadas:

I - à participação em constituição ou ao aumento de capital de■<-85

empresas; e
II - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de

sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor.

Parágrafo único. Para atender ao disposto no inciso II serão
considerados os pedidos protocolizados até 1o de julho de 2019.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E

SUAS ALTERAÇÕES%
0k

Seção I
Diretrizes Gerais

íSj.

Art. 13 A elaboração do Projeto, a aprovação e a execução da Lei
Orçamentária de 2020 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência
da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade, unidade, universalidade e
anualidade, permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada uma dessas etapas.

§ 1o O Poder Legislativo realizará audiências públicas durante a
apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com 0 disposto no
parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 101/2000.

§ 2o Serão divulgados, opcionalmente na Internet, ao menos:

I - pelo Poder Legislativo, no que couber, os instrumentos de gestão
previstos no caput do artigo 48 da Lei Complementar no 101/00, de 4 de maio de
2000.

II - pelo Poder Executivo:

a) a estimativa das receitas de que trata 0 § 3o do artigo 12 da Lei* Complementar 101/2000;
b) a proposta de Lei Orçamentária e seus anexos; e
c) a Lei Orçamentária Anual.

Art. 14 O Orçamento Geral do Município obedecerá ao princípio do
equilíbrio entre receitas e despesas, segundo 0 qual a despesa fixada é igual à
receita estimada.

/
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Art. 15 0 Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art.
8o da Lei Complementar n° 101/00, de 4 de maio de 2000, visando ao cumprimento
da meta de resultado primário estabelecida nesta lei.

§ 1o O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso até trinta dias após a entrada em
vigor da Lei Orçamentária de 2020.

§ 2o No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o Poder Executivo
deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais de
arrecadação nos termos do art. 13 da Lei Complementar Federal n° 101/00, de 4 de
maio de 2000.

Art. 16 Na execução do orçamento, verificado que o comportamento
da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o
mecanismo da limitação de empenhos no montante necessário para as seguintes
despesas:

I- eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;
II-eliminação de despesas com horas extras;
III - redução de gastos com combustível e outras despesas correntes;
IV- redução dos investimentos programados.

Art. 17 Caso seja necessária a adoção da limitação de empenho das
dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de
resultado primário, nos termos do art. 9o, da Lei Complementar 101, de 04 de maio
de 2000, esta será fixada de forma proporcional à participação dos Poderes no
orçamento, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal
de execução.

Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput
deste artigo, o Poder Executivo expedirá comunicado ao Poder Legislativo,
acompanhado da memória de cálculo, dos parâmetros e da justificação do ato, o
montante que caberá a cada um na limitação de empenho e da movimentação
financeira.

%

%
Art. 18 No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que

parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de
forma proporcional às reduções efetivadas.1

■% Art. 19 Não serão objetos de limitação:

I - as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais,
inclusive aquelas destinadas ao pagamento da dívida;
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II - despesas correntes obrigatórias de caráter continuado; e
III - contrapartidas municipais em convénios e operações de créditos

firmados.

Art. 20 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei,
a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, e a
respectiva execução, deverão propiciar o levantamento e avaliação dos custos das
ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput será
orientado para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado
obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos,
permitindo o acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 21 Além da observância das prioridades e metas fixadas nos
termos do art. 2o desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente
incluirão projetos novos se presentes quaisquer das seguintes situações:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em
andamento;

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a
obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigíveis
nos convénios, acordos e similares;

III - a ação estar presente no PPA e houver recursos orçamentários
para suportar a despesa.

Art. 22 No projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2020, as
receitas serão estimadas e as despesas fixadas tendo como base a execução
orçamentária observada no período de janeiro a junho/2019, reajustadas conforme
índices de inflação oficial verificado no período respectivo, e outras mudanças
conjunturais ou estruturais que as afetem.

Parágrafo único. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e
Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias e Fundos Municipais deverão
ser apresentadas à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento até o dia
10 de agosto de 2019, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Art. 23 A manutenção das atividades existentes terá prioridade sobre
as ações que visem à sua expansão e os projetos em execução, desde que
avaliados à luz das prioridades estabelecidas nesta lei, terão prioridade sobre os
novos projetos.

Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá de
prévia comprovação de sua viabilidade técnica e financeira, bem como sua
pertinência social.
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Art. 24 É obrigatória a destinação de recursos para compor a
contrapartida de transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem
como de empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, de
amortização, de juros e de outros encargos, observado o cronograma de
desembolso da respectiva operação.

Seção II
Dos Débitos Judiciais

Art. 25 A Lei Orçamentária de 2020 somente incluirá dotações para o
pagamento de precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em
julgado da decisão exequenda e pelo menos um dos seguintes documentos:

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;
II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer

impugnação aos respectivos cálculos.

Art. 26 A Procuradoria Jurídica do Município encaminhará à Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento, até 15 de julho do corrente ano, a
relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na
proposta orçamentária de 2020 devidamente atualizados, conforme determinado
pelo art. 100, § 1o, da Constituição Federal, e discriminada por grupos de natureza
de despesas, conforme detalhamento constante do artigo 8o, §4° desta lei,
especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação originária;
II - número do precatório;
III - tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório;
V - nome do beneficiário;
VI - valor do precatório a ser pago;
VII - data do trânsito em julgado; e
VIII - número da vara ou comarca de origem.

Seção III
Das Vedações

Art. 27 Na programação das despesas, será vedado:

I - fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas
fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; e

II - inclusão de despesas a título de investimentos - Regime de
Execução Especial - ressalvados os casos de calamidade pública formalmente
reconhecida na forma do artigo 167, § 3o, da Constituição Federal.

Ill - fixação de despesas com Juros, Amortizações e Encargos da
Dívida Fundada, que não considerar as operações já contratadas ou com y)
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Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal;

IV - pagamento de despesas com pessoal, a qualquer título, e
aquisição de equipamentos e material permanente com recursos transferidos pelo
Município a entidades privadas sem fins lucrativos, sob a forma de contribuições,
subvenções e auxílios.

V - pagamento, a qualquer título, a servidor público, da ativa, ou a
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviço de
consultoria ou assistência técnica, inclusive os custeados com recursos provenientes
de convénios, acordos, ajustes ou instrumentos congéneres, firmados com órgãos
ou entidades de direito público ou privado, nacional ou internacionais.

VI - consignação de créditos com finalidade imprecisa ou com dotação
ilimitada.

VII - a programação de novos projetos sem que tenham sido alocados
recursos suficientes para as despesas com investimentos em andamento e para as
despesas de conservação do património público, conforme disposto no art. 45 da Lei
Complementar n° 101, de 2000;

Parágrafo único - Serão entendidos como projetos em andamento
aqueles que tenham sido instaurado processo administrativo para regular
contratação da despesa.

Art. 28 - Na proposta orçamentária não poderão ser destinados
recursos para atender a despesas com ações que não sejam de competência
exclusiva do Município ou comuns ao Município, à União e ao Estado, ou com ações
em que a Constituição Federal não estabeleça obrigação do Município em cooperar
técnica e/ou financeiramente.

Art. 29 As dotações para compor a contrapartida de despesas
financiadas por recursos vinculados serão obrigatoriamente informadas e
identificadas por fonte de recurso distinta, não poderão ter destinação diversa das
finalidades referidas na motivação do convénio, ajuste, acordo ou instrumento
similar, exceto se comprovado documentadamente erro na alocação desses
recursos ou desnecessária por rescisão, não concretização dos financiamentos
previstos ou saldo não utilizado, de tal forma que evidencie a impossibilidade da sua
aplicação original.

Art. 30 Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária
dotações relativas às operações de crédito contratadas ou com autorizações
legislativas concedidas até a data do encaminhamento do referido Projeto ao Poder
Legislativo.

Art. 31 São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de
despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente
disponibilidade de dotação orçamentária.
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Parágrafo único: A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à
gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

A
Seção IV

Das Transferências para o Setor Privado

Art. 32 É vedada a inclusão, na Lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dotações a título de “auxílios” ou “subvenções sociais”, ressalvadas
aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, dotadas de atividades
de natureza continuada que prestem atendimento direto ao público nas áreas de
assistência social, saúde ou educação, que preencham uma das seguintes
condições:

A

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas
de assistência social ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS;A

£•*
A II - sejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e

gratuito ao público, prestadas por entidades sem fins lucrativos, e que tenham sido
declaradas de utilidade pública;

III - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza
filantrópica, institucional ou assistencial;

IV - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do
ADCT, art. 16 e seguintes da Lei 4.320/64, bem como ao disposto na Lei no 8.742,
de 7 de dezembro de 1993;

V - sejam signatárias de contrato de gestão com a administração

A
A
*32)

A
A
A pública municipal;

VI - sejam qualificadas como organizações sociais;
VII - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público - OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público, de
acordo com a Lei n°. 9.790, de 23 de março de 1999;

VIII - sejam qualificadas para o desenvolvimento de atividades
esportivas que contribuam para a capacidade de atletas nas modalidades de
torneios, campeonatos de amadores e profissionais que de alguma forma incentivem
o esporte e representem o Município, desde que formalizada a requisição mediante
apresentação do projeto onde estejam indicados o objeto, finalidades, forma de
execução e planilha de custos, devendo também ser de alguma forma evidenciada a
participação do Governo Municipal no projeto e eventos.

-A
A
A
Ã
A
%

§ 1o Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento
regular, emitida no exercício de 2020, por três autoridades locais e comprovante de
regularidade do mandato de sua diretória, aiém da apresentação de:

•A
A
'A
%
A

A
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I - cópia da lei que reconhece a entidade como sendo de utilidade
pública;

II - cópia autenticada da ata da última eleição e cópia autenticada da
posse da diretória em exercício;

III - CNPJ e todas as Certidões Negativas que comprovem sua
regularidade fiscal.

§ 2o Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste
artigo, a execução das dotações sob os títulos nele especificados dependerá, além
de autorização legislativa específica consignada na Lei de Orçamento, da assinatura
de convénio ou acordo, observadas as disposições do art. 116 e seus parágrafos, da
lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.

§ 3o A execução das dotações sob o título de subvenções sociais está
também condicionada às determinações previstas na Instrução Normativa n°
009/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

Art. 33 A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos
para direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas,
comprovadamente carentes, por meio de outros auxílios financeiros a pessoas
físicas ou material de distribuição gratuita conforme diretrizes fixadas no Programa
Plantão Social.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por:

I - auxílios financeiros a pessoas físicas: dotações destinadas a
atender despesas de concessão de auxilio financeiro diretamente a pessoas físicas,
sob diferentes modalidades, como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou
complementaçâo na aquisição de bens; e

II - material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender
despesa com a aquisição de materiais de distribuição gratuita, tais como livros
didáticos, gêneros alimentícios, materiais de construção e outros materiais ou bens
que possam ser distribuídos gratuitamente, exceto os destinados a premiações
culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras.

Art. 34 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios com
entidades privadas sem fins lucrativos, destinadas a fomentar o desenvolvimento
social, económico, cultural e esportivo no âmbito do Município.

§1-A celebração de convénio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou
entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente
plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no
mínimo, as seguintes informações:

I - identificação do objeto a ser executado;
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II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da

conclusão das etapas ou fases programadas;
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia,

comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto
estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair
sobre a entidade ou órgão descentralizador.

§2° Enquadra-se no permissivo lega! previsto no caput as atividades
qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam para o
auxílio de atletas ou associações esportivas na participação em atividades
esportivas nas modalidades de torneios, campeonatos de amadores e profissionais
que de alguma forma incentivem o esporte e representem o Município, desde que
formalizada a requisição mediante apresentação do projeto onde estejam indicados
o objeto, finalidades, forma de execução e planilha de custos, devendo também ser
de alguma forma evidenciada a participação do Governo Municipal no projeto e
eventos.

§3° Os recursos provenientes de convénios repassados pelo Município
deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à
Controladoria Geral do Município, observadas as disposições contidas na Instrução
Normativa n°. 009/2018, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

4

•4: Art. 35 É vedada a destinação de recursos públicos para instituições
ou entidades privadas que não tornem suas contas acessíveis à sociedade civil.

Seção V
Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal

■4

Art. 36 O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais
de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e fixará as despesas dos
Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus Órgãos, Autarquias,
Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de
governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e
da exclusividade.

'4

4
%

Art. 37 É vedada a realização de operações de crédito que excedam o
montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos
adicionais suplementares ou especiais com finalidade precisa.

%

Art. 38 Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão
considerados: /)

4% /
/
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I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
II - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do

exercício; e
III - as alterações tributárias.

Art. 39 O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento)
de sua receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino,
conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal.

Art. 40 O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) em
ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso III, do artigo 7o da
Emenda Constitucional n° 29/2000 e no artigo 77, inciso III, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 41 A Lei Orçamentária conterá no orçamento fiscal reserva de
contingência, constituindo-se de dotação global sem destinação específica a
determinado órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou
grupo de despesa, constituída em montante correspondente a até 1% (um por cento)
da receita corrente líquida do Tesouro Municipal, em consonância ao artigo 5o da Lei
Complementar 101/00, cujos recursos serão utilizados como fonte para:

I - atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos, tendo como prioritários os passivos referentes às obrigações
pertinentes a gastos com pessoal;

II - para abertura de créditos adicionais de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 42 Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão
ser programados para atender as despesas de capital depois de atendidas as
despesas com pessoal e encargos sociais, serviços da dívida e outras despesas
com custeio administrativo e operacional.

Seção VI
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 43 O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social;
obedecerá ao disposto nos artigos 194 a 204 da Constituição Federal e contará,
dentre outros, com recursos provenientes:

■H
I - das contribuições sociais previstas constitucionalmente;
II - recursos originários dos orçamentos do Município, transferência de

recursos do Estado e da União, pelas execuções descentralizadas das ações de
saúde, e dos convénios firmados com órgãos e entidades que tenham como
objetivos a assistência social; e

%

/)
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III - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos
e entidades que integram, exclusivamente, este orçamento.

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este
artigo obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento Fiscal.

Seção VII
Diretrizes Específicas para o Poder Legislativo

Art. 44 O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá
ultrapassar o percentual de 7% (sete por cento) relativo ao somatório da receita
tributária e das transferências previstas no § 5o do artigo 153 e nos artigos 158 e 159
da Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anterior.

§ 1o O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia
20 de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito Municipal,
conforme disposto no inciso II, § 2o, do artigo 29-A da Constituição Federal.

§ 2o A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo,
incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a 70%
(setenta por cento) de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1o do artigo
29-A da Constituição Federal.

Art. 45 O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua
proposta orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 10 de agosto do corrente
ano.

Seção VIII
Das alterações da Lei Orçamentária e da Execução Provisória do Projeto de Lei

Orçamentária

Art. 46 Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei
Orçamentária Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
■% Orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;

III - sejam relacionadas com:
a) a correção de erros ou omissões;
b) os dispositivos do texto dc Projeto de Lei.
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§ 1° - As emendas deverão indicar como parte da justificativa:

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a
viabilidade económica e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária;

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a
comprovação de que não inviabilizarão as atividades de natureza operacional da
entidade ou órgão cuja despesa é reduzida.

Ill - em relação a alterações das categorias de programação e grupo de
despesa dos projetos originais, indicar o total dos acréscimos e o total dos
decréscimos, identificando cada uma das dotações modificadas com a indicação das
alterações atribuídas;

IV - as inclusões de novas categorias de programação e, em relação a
estas, os detalhamentos fixados na Lei de Orçamento, com indicação das fontes
financiadoras e as denominações atribuídas.

V - quadro demonstrativo da manutenção do equilíbrio entre as
receitas e despesas e a correspondência das fontes de recursos.

%

§ 2o - É vedada a inclusão de emendas ao Projeto de Lei e à Lei
Orçamentária, bem como em suas alterações, que anulem dotações provenientes:

I - de precatórios judiciais;
II - do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;
III - do limite mínimo para área do ensino, estipulada pela Constituição

Federai;
IV - de receitas vinculadas a finalidades específicas, tais como a

convénios, execução de programas especiais e operações de créditos;
de receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos,

autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista;
VI - do limite mínimo para área de saúde, estipulada pela Emenda

V

Constitucional n° 29;
VII - de contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos

transferidos ao Município.
*1

Art. 47 Os créditos adicionais autorizados pelo Legislativo serão
abertos e apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária
definido no art. 5o desta Lei, e em conformidade aos preceitos estabelecidos nos
artigos 40 e seguintes da Lei 4.320/64.

Parágrafo único. Os créditos adicionais autorizados e as alterações
do Quadro do Detalhamento de Despesas, alterações do Orçamento Analítico, serão
editados mediante Decreto do Executivo.

Art. 48 Na Lei Orçamentária Anual conterão as seguintes autorizações:

/iI - para abertura de créditos adicionais;
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a) até o limite nela definido, para créditos suplementares;
b) até o limite autorizado em Lei específica de reajuste de pessoal e

encargos sociais;

II - para realizar operações de crédito, inclusive por antecipação da
Receita, até o limite legalmente permitido.

Art. 49 Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente,
conforme o disposto no § 2o do art. 167 da Constituição Federal, mediante decreto
do Poder Executivo.

Art. 50 As codificações de modalidades de aplicação e das fontes de
recursos aprovadas na Lei Orçamentária, e em seus créditos adicionais poderão ser
modificados e ou desmembradas para atender às necessidades de execução e dar
maior transparência à execução orçamentário-financeira, por meio de ato do Chefe
do Poder Executivo.

Art. 51 A inclusão de grupo de natureza de despesa em projeto,
atividade e operação especial constante da Lei Orçamentária serão efetivadas por
meio da abertura de crédito adicional suplementar, desde que decorra de:

I - incorreções no processo de orçamentação dos projetos, atividades e
operações especiais; e

II - fatos que independam da ação volitiva do gestor.

Art. 52 O Poder Executivo poderá, mediante decreto, realizar a
transposição, o remanejamento ou a transferência, total ou parcialmente, de
recursos ou de dotações orçamentárias, aprovadas na Lei Orçamentária de 2020 e
em seus créditos adicionais, de categoria de programação para outra, bem como de
um órgão para outro, dispensando-se em todos os casos a autorização legislativa
especifica para esse fim.

§ 1o. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária e
em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, por meio de Decreto, para
atender às necessidades de execução, criando, quando necessário, novas
naturezas de despesa e fontes de recurso.

§ 2o. As modificações a que se refere este artigo também poderão
ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados na lei
orçamentária, que deverão ser abertos mediante Decreto do Executivo.

Art. 53 O Poder Executivo Municipal poderá, por meio de Decreto,
efetivar adequação orçamentária decorrente de portarias e demais legislações
específicas do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério da
Economia no tocante às classificações da natureza da despesa, da modalidade de
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aplicação, do grupo da natureza de despesa, da categoria económica, da função e
subfunção da despesa, bem como da classificação da natureza receita.

Art. 54 O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá ser aprovado até o
término da corrente sessão legislativa.

Art. 55 Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual não seja devolvido
para sanção até o início do exercício financeiro de 2020, a sua programação poderá
ser executada para atender despesas inadiáveis em cada mês, até que a Lei
Orçamentária passe a vigorar, sempre no limite de 1/12 (um doze avos) do total de
cada dotação atualizada.

§ 1o. Não se incluem no, limite previsto no caput deste artigo, as
dotações para atendimento de despesas com:

I- pessoal e encargos sociais;
II - pagamento de benefícios previdenciários;
III- pagamento do serviço da dívida;
IV -precatórios;
V- obras em andamento;
VI - investimentos em continuação de obras de saúde, educação,

saneamento básico e serviços essenciais;
VII - contratos de serviços;
VIII - as operações oficiais de crédito; e
IX - contrapartidas municipais;
X - utilização de recursos vinculados, em suas finalidades, limitado ao

valor conveniado, acordado ou efetivamente ajustado e em conformidade com o
cronograma de execução financeira estabelecido nos referidos instrumentos.

§ 2o As dotações referentes às despesas, mencionadas no § 1o deste
artigo, poderão ser movimentadas até o montante necessário para suas coberturas.

§ 3o Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de
emendas apresentadas ao Projeto de Lei do Orçamento na Câmara Municipal e do
procedimento previsto neste artigo serão ajustados após a sanção da Lei
Orçamentária, através da cobertura de créditos adicionais, mediante remanejamento
de dotações orçamentais.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL

E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 56 No exercício financeiro de 2020, a despesa total com pessoal
ativo e inativo do município de Floriano observará o limite estabelecido nos §§ 1o e
2o do art. 18, no inciso III, do art. 19 e inciso III, do art. 20, da Lei Complementar n°.
101/00, de 04 de maio de 2000 e Emenda Constitucional n°. 25 de 2000.
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Art. 57 A repartição dos limites não poderá exceder os percentuais de
6% (seis por cento) para o Legislativo e 54% (cinquenta e quatro por cento) para o
Executivo, da receita corrente líquida, calculada nos termos da LC n° 101/2000.

Parágrafo único. Se na verificação do limite estabelecido o total da
despesa exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do percentual determinado,
deverão ser observadas as vedações constantes dos incisos I a IV do § 2o do art. 22
da LC n° 101/00.

Art. 58 O reajuste da remuneração de pessoal nos termos do inciso X,
do art. 37 da Constituição Federal, será concedido de acordo com a disponibilidade
financeira do Tesouro Municipal, respeitado o limite estabelecido no inciso III, do art.
19 e no inciso III, do art. 20, da Lei Complementar n°. 101/00, de 2000, na forma do
disposto no art. 169 da Constituição Federal.

Art. 59 O Poder Executivo fica autorizado, conforme disposto no art.
169 da Constituição Federal, a enviar à Câmara Municipal de Floriano, Projeto de Lei
que vise criar cargos, empregos e funções ou alterar a estrutura de carreiras, bem
como admitir ou contratar pessoal.

§ 1o. A criação de cargos, empregos e funções ou alteração da
estrutura de carreiras, bem como admissão ou contratação de pessoal fica
condicionada aos limites estabelecidos no art. 57 desta Lei.

Art. 60 Fica autorizada, conforme necessidade da administração, a
realização de concurso público ou provimento de cargos desde que obedecidos os
limites dispostos nos artigos 56 e 57 desta Lei, observadas as seguintes condições.

I-existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher; e
II - houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da

despesa.

Art. 61 O disposto no § 1o do art. 18, da Lei Complementar n° 101/00,
de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total de
pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização, relativas à
execução indireta de atividades que, simultaneamente:

I - sejam acessórios, instrumentais ou complementares aos assuntos
que constituem área de competência legal do órgão ou entidadè, na forma de
regulamento;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano
de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição
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legal em contrário; ou sejam relativas a cargo ou categoria extinta, total ou
parcialmente;

III - não caracterizem relação direta de emprego.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO

MUNICÍPIO

Art. 62 O Poder Executivo poderá enviar Projetos de Lei ao Poder
Legislativo que visem, dentre outros, rever e atualizar o Código Tributário Municipal,
de forma a corrigir distorções; revogar as isenções tributárias que contrariem o
interesse público e a justiça fiscal; atualizar a Planta Genérica de Valores ajustando-
se à realidade do mercado imobiliário; e, aperfeiçoar o sistema de fiscalização,
cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos; aumentar a produtividade e
melhorar a gestão da Dívida Ativa.

Art. 63 A estimativa da receita que constará no projeto de lei
orçamentária para o exercício de 2020, com vistas à expansão da base tributária e
consequente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as quais:

I - Aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento
dos processos tributário-administrativos, visando à racionalização, simplificação e
agilização;

II - Aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e
arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão;

III - Aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por
meio da revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a
modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a
eficiência na prestação de serviços;

IV - Aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da
prática de infração da legislação tributária.

Art. 64 O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o
crescimento económico, a geração de emprego e renda ou beneficiar contribuintes
integrantes de classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para
estimular a cobrança da dívida ativa atendidas as exigências do art. 14 da LC n°.
101/2000.

Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou
benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo
a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo
período, de despesa em valor equivalente.

v
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Art. 65 O incremento da receita tributária deverá ser buscado mediante
o aperfeiçoamento da legislação específica, a constante atualização do cadastro dos
contribuintes e execução permanente de programas de fiscalização.P-

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 66 As metas apresentadas no Anexo de Metas Fiscais, em anexo,
são resultados presumidos a partir de parâmetros de crescimento do Receita
Corrente Líquida (RCL), taxas de inflação e projeções de crescimento das receitas
públicas.

Parágrafo único. Quando da elaboração do Projeto de Lei
Orçamentária Anual para 2020, a estimativa de receita e a fixação de despesa
poderão ser modificadas em vista dos parâmetros utiiizados na atual projeção
sofrerem alterações conjunturais, podendo as metas fiscais serem ajustadas,
conforme justificativa.

Art. 67 Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente
arrecadadas, serão devidamente classificadas, contabilizadas e consolidadas às
contas gerais do município no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

Art. 68 Para efeito do disposto no § 3o do art. 16 da Lei Complementar
n° 101/00, considera-se como irrelevante as despesas que não ultrapassem, para
bens e serviços, os limites definidos nos incisos I e II do art. 24 e seu Parágrafo
único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

■:í%

-1 Art. 69 Para efeito do disposto no art. 42 da LC n°. 101/00:

I considera-se contraída a obrigação no momento da emissão do
empenho;

II - no caso de despesas relativas a prestação de serviços já existentes
e destinados à manutenção da administração pública, considera-se como
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no
exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 70 Cabe à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
a responsabilidade pela coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta
lei.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento determinará sobre:"'íP

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos;
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II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas

parciais do Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município,
seus Órgãos, Autarquias, Fundações, Fundos e Sociedades de Economia Mista; e

III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais
dos orçamentos de que trata esta lei.

Art. 71 As unidades responsáveis pela execução dos créditos
orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa,
observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos
grupos de despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação e identificadores
de uso, especificando o elemento de despesa.

Art. 72 As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a
qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade
de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os
recursos.

Art. 73 Todos os poderes e órgãos, incluídos autarquias, fundações
públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do município devem utilizar
sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados
pelo Poder Executivo e resguardada as respectivas autonomias, nos termos do
artigo 48, § 6o, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e em
atendimento às disposições do artigo 48, inciso III, da LRF, deverá ser adotado
Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFIC, que atenda a
padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao
estabelecido no art. 48-A da LRF.

Art. 74. O Poder Executivo fica autorizado a firmar convénios, acordos
e ajustes favoráveis ao Município e necessários ao cumprimento da Lei
Orçamentária Anual, com órgãos e entidades da administração de todas as esferas
de governo, desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira para satisfazer
as obrigações de contrapartida da execução dos mesmos.

Art. 75. Antes de se firmar quaisquer contratos de obras ou serviços ou
praticar quaisquer atos de que resulte compromisso financeiro - qualquer que seja a
sua natureza - é obrigatória a prévia consignação dos recursos necessários na Lei
do Orçamento e na programação financeira, considerando também que a
classificação orçamentária deverá integrar o contrato, por força do disposto no art.
55, V, da Lei n° 8.666/93.

Art. 76 As metas e prioridades, além das metas fiscais, anexos
integrantes desta Lei, serão adequados em conformidade com o Projeto de Lei
Orçamentária Anual 2020 e com o Projeto de Lei do Plano Plurianual 2018-2021 a
fim de que se obedeça ao Princípio da Harmonia entre as peças orçamentárias.
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Art. 77 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Floriano (PI), em 07 de Junho de 2019.
//-rffjues áta SilvaJoel Rod

Prefeito deÿFloriano- PI

James Rodrii
Secretáne-Mw

sraos Santos
>al de Governo

Numerada, registrada e publicada a/presente Lei, no Diário Oficial dos Municípios,
j que circulou no diaEdição de 2019.de

Umbelina M.a Siqueira da Silva Osório
Agente Administrativo

-v-,



28

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO
ESTADO DO PIAUÍ

Gabinete do Prefeito

ANEXO I

Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal;

Com a Finalidade de atender princípios básicos da política de governo

serão desenvolvidas, destacadamente, as seguintes diretrizes:
Incentivar a participação do cidadão e das entidades da

sociedade civil na formatação do orçamento, indicando ações a serem

implementadas na LOA, através da Secretaria Municipal de Governo, como
instrumento de democratização das políticas públicas visando ao desenvolvimento
social, económico e político do município, sem prejuízo dos canais partidários e

legislativos;

1)

2) Garantir a transparência de todas as ações de governo, através
da ampla divulgação dos Planos e Atividades aos componentes do Poder

Legislativo, aos veículos de comunicação e à população em geral;

3) Aprimorar o relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado

do Piauí e o Ministério Público Estadual, com o funcionamento pleno do Controle

Interno, auxiliando, assim o Controle Externo;

4) Firmar parceiras com o Governo Estadual e Federal, para o
desenvolvimento de projetos.

-N

Garantir ao cidadão acesso a informações sobre as ações de
governo, em consonância com a Lei de Transparência Fiscal;

Aperfeiçoar a política de valorização dos servidores municipais,
através da realização de concurso público, implementação e atualização do Plano
de Cargos e Salários compatível com a situação financeira e fiscal do município,
primando pela melhoria salarial, bem como outros planos que contemplem o
desenvolvimento e o aperfeiçoamento funcional;

Investir na infraestrutura física da rede municipal de ensino,
proporcionando a criação dos Centros Integrados de Educação, visando aumentar a

oferta de vagas e a melhoraria constante da qualidade do ensino na rede municipal;

Observar o cumprimento da Constituição, quanto à preservação

5)

6)

7)

8)

do meio ambiente;

’ÿ0
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Aperfeiçoar a prestação de serviços de limpeza pública,
conservação e manutenção dos logradouros públicos;

10) Proporcionar condições de aumento da produção agrícola,

fixando ações para a melhoria da qualidade de vida do homem do campo;
11) Dar assistência social à população carente e vulnerabilidade

social, bem como assessorar e realizar uma política de integração com os grupos

comunitários;

9)

12) Controlar com vigor o funcionamento das Finanças Públicas
municipais, com a finalidade de garantir a eficiência, a eficácia e a economicidade da

Gestão Pública, com a atuação da Coníroladoria Geral do Município, a qual deverá

se manifestar em todos os atos de despesa, conjuntamente com a Secretaria
Municipal de Finanças;

13) Controlar, através da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento, o património público e zelar pelo uso dos bens móveis e imóveis do

município;

14) Garantir a atuação nas ações judiciais de interesse do Município
através da Procuradoria Geral do Município;

15) Garantir o cumprimento das determinações constitucionais e

estatutárias dos direitos da Criança e do Adolescente;

16) Desenvolver ações de fortalecimento da agricultura familiar, a

exemplo da compra direta da produção para merenda escolar.
17) As diretrizes listadas acima, se caracteriza como um rol

exemplificativo. Desse modo, não exclui outras metas ou diretrizes fixadas de acordo
com a conveniência administrativa, assim as disposições legais e principiológicas
que norteiam a gestão pública serviram de base para implementação de qualquer
mete ou diretriz.

18) Implantar políticas voltadas para efetivação de Parcerias Público
Privadas em ações e serviços de interesse público;

19) As diretrizes acima serão desenvolvidas de forma setorizada,
por área de atuação, conforme abaixo detalhadas:
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Promover a comunicação e o relacionamento do Poder

Executivo Municipal com os demais poderes e autoridades municipais, estaduais e

federais, articulando a política de representação institucional definida pela equipe

estratégica de governo;

✓

Promover a organização das normas administrativas emanadas

do Poder executivo, realizando a triagem das informações para garantir a plena

atuação do Executivo;

Elaborar estudos e realizar ações administrativas voltadas para

efetivação de Parcerias Público Privadas em ações e serviços de interesse público;

Representar a comunicação oficial do governo apresentando

informações ou respostas para a imprensa em geral, divulgando as ações de

governo, a fim de promover a transparência pública;

Responsabilizar pela organização e realização das audiências

públicas em parceria com as Secretarias de Finanças e Saúde;

Promover a organização do Cerimonial Oficial;

Disciplinar as audiências com o Prefeito;

Estudar as viabilidades, elaborar e propor as Reformas

V

Administrativas Necessárias;

Implementar as ações municipais de Defesa Civil;

Incentivar a implantação de política social voltada para a

Juventude, inclusive com a realização da Conferência Municipal da Juventude e

empreendedorismo Jovem;

Apoiar atividades relacionadas a Defesa do Consumidor;

Promover ações para implantação da parceria público privada;

Modernização da infraestrutura do Dep. de Juventude;
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S Promover a avaliação da eficiência e eficácia das ações

administrativas do Poder Executivo;

Estabelecer critérios de Avaliação que permitam verificar se as

ações de Governo: as atividades, projetos e programas previstos no planejamento
municipal e, se os mesmo estão sendo executados, com vistas a alcançar as metas

previstas;
V Propor medidas preventivas e corretivas, quando necessário;

Fiscalizar o cumprimento das normas legais, técnicas e

administrativas de responsabilidade do município;

Avaliar a qualidade dos serviços prestados quanto ao

atendimento, à presteza, à economicidade e à segurança;

Implantar os departamentos de Normas Técnicas e de Auditoria

✓

Interna;

Acompanhar o cumprimento das recomendações decorrentes do

trabalho da auditoria interna e externa e a correção de problemas de caráter

organizacionais, estruturais e sistémicos;
Controlar os Sistemas de Informações Contábeis e

Administrativas;
Propor medidas para aperfeiçoar os procedimentos de

administração financeira adotados para o pagamento de compromissos, cobrança e

recuperação de tributos;
Verificar a eficiência dos Métodos de controle do Património

Público;

Fazer cumprir o acompanhamento gerencial proposto pela LRF;

Apoiar o Controle Externo no exercício da sua missão.
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✓ Garantir as condições necessárias ao desenvolvimento da rede

escolar e a ampliação e manutenção da abordagem pedagógica da Escola Ativa;
Elaborar o planejamento estratégico da SEMED;

Estabelecer uma política de valorização do magistério da rede

✓

V

municipal de ensino;

✓ Estender a política de formação continuada aos demais

servidores, oportunizando sua capacitação para melhor desempenho de suas

funções;
V Investir na melhoraria da infraestrutura da Rede Municipal de

Ensino e na qualidade de ensino nos seus diversos níveis e modalidades;
Garantir o ensino fundamental obrigatório de 9 anos de duração

à todas as crianças de 6 a 14 anos de idade, assegurando-lhes ingresso e

permanência na escola até a conclusão deste nível de ensino;

Informatizar a Secretaria Municipal de Educação, visando

agilizar os serviços administrativos, burocráticos e pedagógicos interligando os
computadores dos vários setores (rede);

Ampliar o número de computadores da SEMED para dinamizar

V

V

v
os vários setores;

Ampliar o espaço físico da SEMED para propiciar melhores

condições de trabalho aos servidores;

Adquirir veículos que facilitem a supervisão escolar, distribuição
da merenda e demais ações socioculturais e pedagógicas;

Democratizar e universalizar a Educação Básica da Rede
Municipal de Ensino para garantir o acesso e a permanência dos alunos na escola,
sobretudo, da Educação Infantil, Ensino Fundamental Regular, Educação de Jovens
e Adultos e dos Alunos com necessidades educacionais especiais;

Propiciar em parceria com a Secretaria Estaduai de Educação
aos alunos de baixo poder aquisitivo, cursinhos preparatórios para o ingresso no
Ensino Médio e Superior;

r

;

í
&
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✓ Implementar mecanismos previstos na Proposta Político
Pedagógica da Rede Municipal de Ensino, como Programa de Aceleração da

Aprendizagem, Assistente de Apoio Pedagógico, Recuperação Continuada e

Paralela na Escola e Implementação da Escola Ativa, bem como projetos
socioeducativos;

Qualificar os professores em cursos de graduação e pós-
graduação conforme necessidade;

V Capacitar coordenadores, diretores e professores para o pleno
exercício de sua função, estendendo esta capacitação aos demais servidores;

Construir, reformar e ampliar espaços físicos adequados para o

funcionamento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental da Rede Municipal de
Ensino;

r,

✓-
Ampliar, o acesso a laboratórios de informática, instalando-os

em regiões estratégicas da cidade ainda não contempladas;

Ampliar o serviço de transporte de alunos, seja através da

aquisição de ônibus escolar, seja através da contratação dos serviços, assegurando
o deslocamento de alunos e professores nas atividades de ensino;

Adquirir mobiliários, material didático-pedagógico, material de

consumo bem como merenda escolar para os alunos do ensino básico da Rede
Municipal de Ensino;

■-n

— 5

Instalar internet nos laboratórios de informática das escolas
municipais;

Disponibilizar transporte escolar para alunos de comunidades
rurais que não contam com o nível de ensino, desejado.

-1

Desenvolver ações capazes de garantir a proteção do acervo
documentai, das obras e dos bens de valor histórico, artístico e cultural, os
monumentos, às paisagens naturais notáveis, protegendo-os contra destruição,
evasão e descaracíerização;
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Promover ações de caráter promocional, visando à difusão dos

bens culturais, das tradições históricas e folclóricas, do cultivo das letras, das

ciências, das artes cênicas, plásticas e musicais

Zelar pela preservação do património histórico e cultural e

fomentar o intercâmbio cultural;

Resgatar as tradições regionais, através de políticas de
conscientização da população;

Realização do São João nos Bairros;
Promover ações voltadas para a prática dos desportos;

Realização de torneios esportivos (Futsal, futebol de campo;

voleibol, handebol, corridas, xadrez; triatlo, ciclismo, dentre outras);

Promover as ações voltadas para engajamento da população
nas festas populares, especialmente o aniversário da cidade, semana da pátria,

festas juninas;

✓

V

Promover a inserção social através da implantação de núcleos
de esporte, cultura e lazer.

v' Coordenar a realização de eventos relacionados ao turismo e
ao agronegócio;

Revitalizar os pontos turísticos do município;

Elaborar e divulgar um calendário organizado, constando as
datas de todos os eventos do município (zona rural e urbana), a fim de divulgar o
potencial turístico da região com o objetivo de gerar emprego e renda;

Proporcionar ao trabalhador rural acesso a água do subsolo,
através da recuperação e perfuração de poços;

Favorecer o aumento da produtividade com a assistência técnica
e a qualificação do empreendedor;

Fomentar e alavancar o empreendedorismo jovem;
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✓ Estimular a organização do setor produtivo local, inclusive plano

operativo;

✓ Elaborar planejamento estratégico de desenvolvimento

económico do município;
Incentivar o crescimento e o desenvolvimento industrial,

comercial e tecnológico, através da disponibilização de infraestrutura básica e a

viabilização técnica e financeira;

Firmar parceiras com entidades da área da indústria, comércio e

empreendedorismo visando a qualificação da mão de obra com a realização de
cursos, palestras e seminários;

✓ Dotar o município de infraestrutura para a comercialização de

produtos diretamente ao consumidor;

Realizar eventos importantes no calendário do Município, a

exemplo do tradicional Carnaval, Exposição Feira Agropecuária, Festividades
alusivas ao aniversário da cidade e Reveillon;

Promover intensa integração entre permissionários de espaços
públicos visando a utilização adequada dos bens públicos, de modo a alcançar a sua

função social e o interesse da coletividade;

Implantar o Programa Toda Empresa tem seu valor;

✓

Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de
saúde da população adstrita;

Reestruturar e conservar as Unidades Básicas de Saúde tanto
na Zona Urbana como na Zona Rural em relação à estrutura física e aos
atendimentos médico, de enfermagem e odontológico;

Reestruturar a vigilância em Saúde através da construção de um
novo Centro de Controle de Zoonoses, dotado de Posto fixo de vacinação, coleta e

envio de material para exames;
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y Realizar levantamento, investigação, monitoramento
entomológico e inquérito sorológico em cães;

Prestar assistência integral a saúde tendo em vista a

implementação, avaliação e controle das ações de saúde realizadas no município;

Reestruturar toda a rede primária e especial de atenção a saúde,

inclusive com a construção e ou reforma das unidades e estabelecimentos de saúde;

Atender as metas propostas pelo Ministério da Saúde tendo

como referência os principais indicadores como: saúde da criança, saúde da mulher,

controle de Hipertensão e Diabetes, Tuberculose, Hanseníase e Saúde Bucal;

Construir novas Unidades Básicas de Saúde;

Criar uma policlínica para atendimento especializado;

Ampliar a central de AIH'S, marcação de consultas e exames;

Reformular a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal

y

y

y

V

V
y

de Saúde;

✓ Descentralizar os Programas de Tuberculose, Hanseníase e

outros para todas as UBS;

Reforma e ampliação do prédio do CTA;
Implantar o Programa de Atenção a Saúde do Trabalhador;
Adquirir máquinas, equipamentos e bens móveis necessários à

prestação de serviços de qualidade executados pela secretaria;

Implantar o controle de endemias no Centro de Controle de

V

V

Zoonoses;
Implantar a maternidade municipal;
Ampliação da rede de média e alta complexidade;

Reforma e ampliação da sede do CEO;

Construção da nova sede do CAPS AD III;
Construção de Academias de Saúde;

Implantação de bases descentralizadas do SAMU;

Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com
equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde,
mediante aprimoramento da política de atenção básica e da atenção especializada;

y

y

y

y%
y

y
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Aprimoramento da Rede de Atenção às Urgências, com
expansão e adequação de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), de

centrais de regulação, articulada às outras redes de atenção.

Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e
implementação da "Rede Cegonha", com ênfase nas áreas e populações de maior
vulnerabilidade;

Fortalecimento da rede de saúde mental, com ênfase no
enfrentamento da dependência de crack e outras drogas;

Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos

portadores de doenças crónicas, com estímulo ao envelhecimento ativo e

fortalecimento das ações de promoção e prevenção;

Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio

das ações de promoção e vigilância em saúde;

Inspecionar e licenciar 100% dos serviços que solicitarem

autorização de Funcionamento, de acordo com o protocolo de fiscalização;
Manter em zero o número absoluto de óbitos por dengue e

visitar 80% dos imóveis em pelo menos 5 ciclos de visitas domiciliares para controle
da Dengue;

✓

s

V

V Analisar amostras de água para consumo humano quanto aos

parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez;

Garantir a assistência farmacêutica no âmbito do SUS, inclusive
com a implantação do Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica
(HÓRUS) e do envio do conjunto de dados por meio do serviço WebService como

estratégia para o fortalecimento do sistema de gestão da Assistência Farmacêutica
no SUS;

✓

Contribuir para a adequada formação, alocação, qualificação,
Valorização e democratização das relações do trabalho dos profissionais e

trabalhadores de saúde;
% V Implementar novo modelo de gestão e instrumentos de relação

federativa, com centralidade na garantia do acesso, gestão participativa com foco
em resultados, participação social e financiamento estável;
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Implantar o serviço de auditoria do SUS para auxiliar na
fiscalização e avaliação dos instrumentos de gestão;

Implantar a Rede de atenção à pessoa com deficiência
garantindo o acesso de forma articulada com os demais pontos de atenção em
saúde e outros pontos Inter setoriais;

Identificação de todos os pontos de atenção especializada à

pessoa com deficiência e ampliar o acesso das pessoas portadoras de necessidades
especiais aos serviços públicos de atenção à saúde;

Concluir a implantação do sistema de esgotamento sanitário
domiciliar no município;

Realizar obras de drenagem e construção de bueiros e pontes
nas áreas de risco;

Ampliar as áreas de atendimento aos programas de fossas
individuais;

V Ampliar a rede de drenagem superficial, através da
pavimentação de vias;

Recuperar e ampliar Mercados Públicos;

Desenvolver projetos de melhoria habitacional;
Construir e recuperar estradas, pontes, bueiros e galerias;
Revitalização das praças, através de um projeto de paisagismo✓

para a Cidade;

Urbanizar os principais núcleos da Zona Rural, com fins na
melhoria da qualidade de vida do homem do campo;

Elaborar um programa de urbanização para o Município;
Aperfeiçoar o sistema de coleta de lixo;
Aperfeiçoar o processo de Limpeza Pública;
Ampliar a capacidade dos cemitérios existentes, e construir um

novo cemitério;
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Ampliar e aperfeiçoar a manutenção do aterro sanitário
municipal;

Promover a articulação e integração de diversos componentes
como, por exemplo, estrutura viária, saneamento, iluminação pública, limpeza

pública e conservação de ruas, avenidas e demais logradouros. Além disso,

favorecer a reutilização de infraestrutura urbana, de equipamentos comunitários e
espaços urbanos existentes com o objetivo de melhorar as suas condições de uso e
a qualidade de vida da sociedade;

■/

Desenvolver ações voltadas à infraestrutura da zona rural a fim
de proporcionar melhores condições de vida aos moradores dessa região, além de

proporcionar facilidades quanto à mobilidade.

,ÿ

Estabelecer programas de capacitação continuada para o
quadro de funcionários da SEMDAS;

Adquirir, reformar e ampliar prédios em busca da cobertura

assistencial adequada, e para o melhor funcionamento das instituições e/ou

instâncias de controle referente às ações sócio assistenciais dentro do município;

Adquirir e/ou reparar equipamentos, materiais permanentes e
veículos;

Construir o Centro Integrado de Proteção Social Básica;

Implementar e fomentar a rede de assistência social do

município ampliando a sua cobertura;

Realizar e participar de fóruns, conferências e similares
municipais, estaduais e nacionais;

Melhorar a situação social de pessoas incluídas
involuntariamente em segmentos considerados excluídos de políticas sociais básicas
e especiais;;

Ampliar as ações de desenvolvimento social destinadas à

criança, ao adolescente, ao jovem, ao adulto, ao idoso e à pessoa com deficiência;
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V Promover ações que busquem o fortalecimento da geração de

emprego e renda no município, fomentando assim o desenvolvimento;

Promover ações que busquem o fortalecimento da segurança✓

alimentar e nutricional no município;
✓ Aumentar as metas de atendimento dos programas da proteção

social básica;

✓ Aumentar as metas de atendimento dos programas da proteção
social especial;

v Aprimorar o Programa de Municipalização das Medidas
Socioeducativas em Meio Aberto.

Contribuir, coordenar e cumprir a formulação do Plano de Ação
do Governo Municipal e os programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

Implantação de política de capacitação e aperfeiçoamento
profissional do servidor público municipal;

Atualização e manutenção constante dos equipamentos de
informática da Prefeitura de Floriano;

✓ Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as

diretrizes de governo;

Promover um processo sistemático de planejamento e
normatização da estrutura organizacional e dos métodos de trabalho da Prefeitura
Municipal de Floriano;

✓ Estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria, com a

elaboração do regimento interno;
Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da

Secretaria, vinculados aos prazos e políticas para sua consecução;
Promover a integração com órgãos e entidades da

Administração pública e iniciativa privada, objetivando o cumprimento de atividades
setoriais;

% V

%
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✓ Propor políticas sobre a administração de pessoal;

Construir a sede do Fundo de Previdência do Município, bem
como promover a Previdência Municipal através do FUNPF, dando ao servidor a

garantia que seus direitos e benefícios serão preservados;
Programar e gerenciar as atividades de recrutamento, seleção,

registro e controle funcional, pagamento em dia, valorização dos servidores, e
demais atividades relativas ao pessoal da Prefeitura;

Organizar e coordenar programas e atividades de capacitação e

desenvolvimento dos recursos humanos da Prefeitura;
Relacionar-se com os órgãos representativos dos servidoresV

municipais;
Promover a inspeção da saúde dos servidores para efeito de

admissão, licença, aposentadoria e outros fins legais e a divulgação de técnicas e

métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente da Prefeitura;
Elaborar e implantar normas e controles referentes à

administração do material e do património da Prefeitura;
Implantar normas e procedimentos para o processamento de

licitações destinadas a efetivar compra de materiais necessários às atividades da
Prefeitura;

✓

✓ Elaborar, em conjunto com a Controladoria Municipal normas e
promover atividades relativas ao recebimento, distribuição, controle do andamento,
triagem e arquivamento dos processos e documentos em geral que tramitam na
Prefeitura;

Assessorar os órgãos da Prefeitura em assuntos administrativos
referentes ao pessoal, arquivo, património e comunicações administrativas;

Planejar e desenvolver todas as atividades de comunicação da
Prefeitura, com a finalidade de recoiher, produzir, transmitir e distribuir o noticiário
referente aos atos e fatos da Administração Pública Municipal e outros de interesse
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público, de natureza política, económico-financeira, cívica, social, desportiva, cultural
e artística;

✓ Preparar e expedir as matérias para a Imprensa, divulgando os
assuntos de interesse da Administração Municipal nos meios de comunicação locais,
do Estado e da União;

v Fazer a publicação dos atos oficiais;
Cumprir as obrigações do Poder Executivo no tocante à

publicação de todos os relatórios e demonstrativos exigidos na legislação em vigor,
inclusive nos meios eletrónicos de acesso público;

Promover a troca de experiências e informações através de
intercâmbio entre a Administração Municipal e entidades estaduais, nacionais e
estrangeiras;

✓

V

Planejar e coordenar uma política de comunicação entre os

Poderes do Município.
✓ Realizar e participar de encontros, palestra e outros relacionados

à Secretaria visando ao aperfeiçoamento e atualização das informações;
Adquirir materiais, máquinas e equipamentos modernos, bem

como fardamentos necessários para o bom funcionamento da Secretaria;

Divulgar as ações e eventos de iniciativa ou participação direta
do município, com os mais variados tipos de mídias.

v

V

Formar parcerias com órgãos, instituições e entidades
governamentais em todos os níveis (municipal, estadual e federal), não
governamentais e privadas para a realização de campanhas de educação ambiental;

Identificar e contabilizar as habitações localizadas próximas aos
riachos e rios que agridam estes por meio de esgotamento sanitário e lixo doméstico
para que sejam associados às campanhas de educação ambiental;

Implantar em parceria com as Secretarias de Infraestrutura e de
Saúde, o sistema de tratamento e revitalização dos riachos e córregos (águas

V

V
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servidas) por meio de levantamentos técnicos apropriados, para definir um local de
instalação de uma ETE (Estação de Tratamento de Esgotos), evitando assim o
lançamento in natura dos dejetos nos rios e mananciais que cortam o município;

Repor a mata ciliar do rio Parnaíba na zona urbana do

município;

Realizar eventos referentes ao meio ambiente;
Revitalizar a flora das praças e jardins;

Promover e/ou participar dos mais variados eventos municipais,

estaduais, federais e até internacionais, buscando absorver novas informações,
tecnologias, experiências/capacitação através de parcerias com outras entidades e

instituições.

✓

Acompanhar os dispêndios com pessoal, propondo medidasV

para adequá-la a legislação pertinente;
Gerenciar e controlar o serviço da dívida pública;

Cumprir todas as determinações legais relacionadas com a

execução orçamentária, contabilidade pública e prestação de contas;

Instaurar os processos e procedimentos administrativos

necessários à efetiva arrecadação de todos os tributos de competência do Município;
S Estudar e propor a adequação do ordenamento jurídico tributário

necessário para a realização da administração fazendária;
Efetivar as retenções de tributos e consignações estabelecidos

em Lei ou em acordos referendados pelo Município, destinando-as aos órgãos

competentes dentro dos prazos estabelecidos.

V

;

✓ Realizar ações visando o exercício da cidadania e a
transparência da gestão pública;r
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✓ Democratizar os serviços públicos na construção de um modelo

de Gestão Participativa;
Propiciar a participação dos usuários dos serviços municipais, da

comunidade interna e externa, na vida da Administração Municipal;

Contribuir com o processo de humanização do atendimento aos

usuários dos serviços prestados pelo Município, buscando alcançar a satisfação dos

usuários e a valorização dos agentes públicos municipais.

V

V

Assegurar à realização de ações relacionadas à agricultura, à

pecuária e ao abastecimento;

Fortalecer o setor agropecuário em parceria com as instituições

e municípios, visando ao aumento da produção; promover eventos e feiras que

proporcionem um papel social e económico para o município, valorizando dessa

forma a atividade agrícola e pecuária, servindo como uma vitrine de agronegócio. E

ainda, fortalecer a cadeia produtiva leiteira e hortifrúti, assegurando a qualidade e

inocuidade dos alimentos e correlates ofertados aos usuários;
Distribuir mudas frutíferas, visando à melhoria do hábiio

alimentar, em parceria com a Secretaria do Meio Ambiente;

Fortalecer a compra direta dos produtores da agricultura familiar

com o intuito de promover uma alternativa de trabalho socioeconômico e ambiental,

através de implantação de hortas, nas localidades urbanas e rurais, criando vínculos
solidários e efetivos entre os grupos envolvidos e a comunidade;

Implantar em parceria com as unidades de ensino da rede

municipal hortas escolares promovendo uma integração da comunidade escolar,

com a finalidade de implantar um projeto interdisciplinar, de auto sustentabilidade
socioambiental, com uma visão ecológica, onde a escola exercerá uma função na
sociedade, buscando a cidadania;
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Incentivar as famílias a produzirem verduras e legumes em

quintais, aproveitando o lixo orgânico como adubo para as plantas, visando a

melhorias significativas na renda familiar, na alimentação e saúde da família;

Atender as necessidades de abate de animais para consumo e
melhorar a qualidade dos produtos comercializados nos mercados minimizando a

clandestinidade deste serviço;

v

A

Promover o agronegócio em parceria com as instituições,

visando a comercialização, intercâmbio de informações, avaliação de desempenho

do setor agropecuário e divulgação das potencialidades deste setor. E ainda,

contribuir para a promoção da tradicional FEIRA AGROPECUÁRIA DE FLORIANO

realizada anualmente;

V

Implantar a Usina de Processamento do leite e promover

assistência técnica e gerencial aos produtores selecionados visando à

sustentabilidade ' dos sistemas de produção de leite, atuando em diversas

propriedades do município;

v

'h

Incentivar a economia local, agregando valor a seus produtos e

incentivando a inserção de novos produtores e atividades.

V
02)

Adquirir equipamentos de rádio comunicação para uso nos

serviços realizados pelos agentes de Trânsito;

Executar serviços na área de Engenharia de Tráfego, propondo

novas vias alternativas, objetivando desafogar o trânsito do centro da cidade;

Realizar estudos técnicos para redimensionar e redefinir o

sistema viário e a implantação de uma nova sinalização horizontal, vertical e

semafórica;

v

1
v

4|

Realizar estudos técnicos para implantação de estacionamentos%
rotativos;

Realizar Concurso de Redação e Artes de Educação e
Segurança no Trânsito;
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✓ Adquirir Software voltado para estudos de tráfego;
Disponibilizar informes no sítio da prefeitura referentes a multas

on-line;

Implantar, operar e gerenciar os equipamentos de fiscalização
eletrónica de velocidade: estático, estático-móvel, e móvel nas vias para reduzir os

índices de acidentes por excesso de velocidade e coibir o cometimento de infrações;
Proceder mediante lei municipal à cobrança por prestação de

controle de trânsito em eventos privados;
Regulamentar o sistema de transportes alternativos;

Regulamentar e implantar o sistema de transportes coletivos

V

V

V

através de licitação;
Definir é implantar das coberturas nas paradas de ônibus

coletivo, quando da sua regulamentação, inclusive mediante a realização de
procedimento licitatório para concessão dos serviços de transporte público.

Implantar ações voltadas para prevenção de fatores que

contribuam para judicialização de questões envolvendo a municipalidade;
Orientar os gestores municipais na tomada de decisões;

Promover e incentivar a conciliação judicial evitando o dispêndio
de recursos públicos com o pagamento de honorários de sucumbência e despesas
judiciais;

V Implantar,minucioso estudo sobre os processos judiciais a fim de
contribuir para o planejamento municipal.




